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I - RELATÓRIO

O Diretor Presidente da Instituição Educacional Matogrossense, mantenedora das
Faculdades Unidas de Várzea Grande, na cidade de Vázea Grande, Mato Grosso, solicita
retificação do Parecer CES 48/99, emitido no processo 23000.006484/96-30, que autorizou
o funcionamento do curso de Sistemas de Informação, bacharelado.

Requer o interessado que ao invés de turno "diurno" seja feita a alteração para o
"noturno", tal como consta do processo original.

II - VOTO DO RELATOR

Acatando o requerimento da Instituição, voto pela retificação do Parecer CES 48/99,
no sentido de que o Voto do Relator passe a ter a seguinte redação:

"Vofo favoravelmente à autorização para funcionamento do curso de Siste
mas de informação, bacharelado, a ser ministrado pelas Faculdades Unidas de Vár
zea Grande, mantidas pelo instituto Educacional Matogrossense, na cidade de Vár
zea Grande/MT, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, divididas em duas turmas, tur
no noturno".
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Processo n° 23001.000055/99-91

^ III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999.

Conselheiro; Roberto Cláudio Frota Bezerra - VIde-PresIdenfe, no exercício da
Presidência


